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1º

A Dogmática do Direito
Processual nas Sessões
de Julgamento

Capítulo



Primeiro Bloco
Isso ocorre quando interpomos um recurso
de apelação ou agravo de instrumento.
Agora, o caso será julgado por um colegiado
de desembargadores.

Esse é um momento de transição, em que  
passamos a lidar com uma dinâmica
colegiada, envolvendo não apenas o relator,
mas toda uma câmara ou turma de
julgamento.

A distribuição do recurso no tribunal é o passo
inicial. Na maioria das vezes, é aleatória,
conforme disposto no regimento interno do
Tribunal.

Existem recursos que
alteram o órgão julgador,
mudando o cenário do juiz
singular para o tribunal.



Primeiro Bloco
A distribuição do recurso definirá o órgão julgador e o
relator. Ao designar o relator, entramos em uma fase
crucial. O relator desempenha um papel essencial no
processo, não apenas elaborando o relatório, mas
também propondo a solução para o caso.

Conhecer os poderes do relator (art. 932 do CPC), como
sua capacidade de julgar monocraticamente em
alguns casos, entender o efeito suspensivo e o poder
de agenda, são elementos cruciais para a estratégia
processual.

Primeiro Bloco Concluído

O relator será o julgador mais importante para o seu
caso. Vale a pena conhcê-lo, saber onde se formou e
quais são suas opiniões em matérias relevantes para o
seu caso.



2º

O Procedimento do
Recurso até a Sessão
de Julgamento

Capítulo



O Artigo 931 do CPC delineia o caminho do
recurso até a sessão de julgamento,
estabelecendo que, uma vez distribuídos os
autos ao relator, este terá 30 dias para
elaborar seu voto e devolver os autos com
relatório à secretaria.

A pauta de julgamento é um elemento
importante. O presidente do órgão designará o
dia para o julgamento. Entre a publicação da
pauta e a sessão de julgamento, haverá, no
mínimo, 5 dias. Esse é o prazo para preparação
pelo advogado.

Segundo Bloco

Com isso, o relator irá pedir
ao presidente do órgão
julgador para incluir o
recurso em pauta para
julgamento.



Segundo bloco

O artigo 936 estabelece a ordem de julgamento,
destacando que processos com sustentação oral terão
prioridade, seguidos por outros critérios estabelecidos pela
lei. Além disso, o advogado pode requerer preferência para
sustentação oral até o início da sessão.

A a pauta será afixada na entrada da sala onde a sessão
ocorrerá. É comum encontrar vários advogados(as), antes da
sessão de julgamento, olhando para o canto da porta da sala.
Lá está a pauta de julgamento, com a numeração dos
processos que serão julgados.

Segundo Bloco Concluído

No início da sessão, o presidente anuncia a ordem dos
julgamentos, bem como os processos que terão o
julgamento adiado. Geralmente, o aviso faz referência ao
número da pauta, e não ao número do processo. Fique
atento!



3º

O Momento da
Sustentação Oral

Capítulo



O momento da sustentação oral é ímpar. O
advogado tem a oportunidade de apresentar
suas razões, por até 15 minutos.

Após a sustentação, inicia-se o julgamento. Cada
julgador apresenta um voto. Ao finalizarem os
votos, o presidente anuncia o resultado do
julgamento e designa quem redigirá o acórdão. Se
houver divergência, o voto vencido também será
publicado e considerado parte integrante do
acordão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. 

Conforme o artigo 940 do CPC, os julgadores
podem pedir vista dos autos, caso não se
considerem habilitados a proferir
imediatamente seu voto. Se isso ocorre após
uma sustentação oral, significa que sua fala
mexeu com a cabeça deles! Certamente,
levaram em conta o que foi dito e irão repensar a
decisão a ser tomada.

O mais comum é que o presidente conceda a
palavra ao advogado que está pronto para
sustentar. Caso isso não ocorra, o advogado
deve solicitar a palavra após a exposição do
relatório. Se não, a oportunidade de sustentar
restará perdida.

Terceiro Bloco

Terceiro Bloco Concluído



4º

A Decisão dos Tribunais
e os Recursos aos
Tribunais Superiores

Capítulo



A atuação do advogado nos tribunais é
essencial. Isso porque a decisão que for
tomada, provavelmente, se tornará definitiva.

Os Tribunais Superiores (STF e STJ)
implantaram filtros que impedem muitos
casos de serem julgados por eles (filtro da
relevância e da repercussão geral).

Quarto Bloco
Portanto, a não ser que você atue em um caso
muito especial, presuma que seu caso não será
julgado pelo STF ou pelo STJ.  Invista sua
energia nos tribunais estaduais e regionais.

Caso haja possibilidade de recurso aos tribunais
superiores, o advogado deve preparar-se para
enfrentar os requisitos e as peculiaridades
dessas instâncias.

Quarto Bloco Concluído

Se tiver dúvidas sobre isso, mande uma
mensagem para a Manual dos Tribunais.
Ficaremos felizes em te ajudar!



5º

Quando atuar nos
Tribunais?

Capítulo



Quinto Bloco
A decisão de atuar nos tribunais não é
simples. Ela envolve uma análise cuidadosa
do caso, das chances de sucesso e dos custos
envolvidos. Além disso, é preciso considerar o
impacto da decisão no caso concreto.

O Tribunal é a última chance de uma garantia
de prestação juridicional especializada. Devem
receber a devida atenção pelo advogado.

Quinto Bloco Concluído

Há dois tipos de caso em que a atuação de
um advogado no tribunal não pode faltar: 1)
quando há controvérsia fática relevante (p.
ex., em acidentes de trânsito; e 2) quando há
divergênicia jurisprudencial.

Outros casos em que também se aconselha a
atuação especializada no tribunal são aqueles
que envolvem discussões técnicas
relevantes, que vão além da áres de domínio
dos julgadores (p. ex., discussões de cálculos,
de engenharia etc.).



6º

A importância da
oralidade no
processo

Capítulo



A oralidade no processo é um elemento
essencial para a defesa dos direitos e
interesses dos clientes. Ela permite ao
advogado estabelecer um contato direto
com os julgadores, apresentar seus
argumentos de forma clara e persuasiva e
esclarecer eventuais dúvidas ou objeções.

Sexto Bloco

Existem três formas principais de oralidade (em
um sentido lato) no processo: o despacho de
memoriais, a sustentação oral e a participação
nas sessões de julgamento.

Não há um estilo único e correto de oralidade
no processo. Cada advogado tem seu próprio
estilo, que pode variar entre mais teatral ou
mais formal. O importante é que o estilo
escolhido esteja alinhado com o resultado
desejado. O advogado deve dominar o processo
e estar ciente do objetivo pretendido.



Sexto Bloco
O despacho de memoriais é uma oportunidade
de dialogar com o relator e com os demais
julgadores, antes do julgamento. É
recomendável agendar um encontro logo após a
definição da relatoria, para expor os pontos
principais do caso e influenciar a visão inicial
dos julgadores.

A sustentação oral é o momento de brilhar nos
tribunais. É a chance de defender o caso perante
o colegiado, destacando o argumento central
que pode fazer a diferença. É preciso ser objetivo,
pois o tempo é limitado. É fundamental se
preparar bem, estudando o processo, a
jurisprudência e os votos anteriores dos
julgadores.



Sexto Bloco
Mesmo que não haja hipótese para sustentação
oral, a participação nas sessões de julgamento é
uma forma de acompanhar o andamento do caso
e de intervir em situações excepcionais, 
comquestões de ordem e de fato. É importante
estar atento ao regimento interno dos tribunais e
às normas de ética e decoro.

Sexto Bloco Concluído



7º

As hipóteses de
cabimento de
sustentação oral

Capítulo



Sétimo Bloco

O Artigo 937 do CPC e o art. 7º, do Estatuto da
Advocacia, estabelecem as hipóteses gerais de
cabimento de sustentação oral, que são as
seguintes:

na apelação; nos recursos ordinários, nos
especiais, nos extraordinários e nos
embargos de divergência;
 na ação rescisória, no mandado de
segurança e na reclamação;
no agravo de instrumento interposto contra
decisões interlocutórias que versem sobre
tutelas provisórias de urgência ou da
evidência.
no recurso interposto contra a decisão
monocrática de relator que julgar o mérito ou
não conhecer dos recursos acima.

A sustentação oral é um direito do advogado,
previsto no Estatuto da Advocacia. No
entanto, esse direito não é absoluto. Depende
do tipo de processo e de recurso que está
sendo julgado. Por isso, é importante
conhecer as hipóteses de cabimento de
sustentação oral, para não perder essa
oportunidade de defender o caso.



Sétimo Bloco
Essas hipóteses são aplicáveis aos tribunais
superiores e aos tribunais de segunda
instância. No entanto, cada tribunal pode ter
regras específicas sobre o cabimento da
sustentação oral, conforme o seu Regimento
Interno. Por exemplo, o Artigo 210 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Paraná prevê que a sustentação oral é cabível
nos seguintes casos:

de apelação cível, do mérito ou de pedido
liminar em mandado de segurança, de
ação rescisória, de reclamação, de ação
direta de inconstitucionalidade e de ação
declaratória constitucionalidade, inclusive
cautelar, de arguição incidental de
inconstitucionalidade, de mandado de
injunção;

de agravo de instrumento contra a decisão que
julgue parcialmente o mérito, que decrete a
falência ou que julgue a liquidação de
sentença.
E várias outras hipóteses específicas.



Sétimo Bloco

Como se pode ver, há diferenças entre as hipóteses
gerais e as específicas, que podem variar de acordo
com o tribunal. Por isso, é essencial que o advogado
consulte o Regimento Interno do tribunal em que
pretende sustentar, para verificar se o seu caso se
enquadra em alguma das hipóteses de cabimento
de sustentação oral.

Sétimo Bloco Concluído



8º

Erros comuns e
como evitá-los

Capítulo



A sustentação oral é uma arte que exige preparação,
técnica e talento. No entanto, muitos advogados

cometem erros que podem comprometer a qualidade
e a eficácia da sua atuação nos tribunais. Neste capítulo,

identificaremos alguns desses erros comuns e
ofereceremos dicas de como evitá-los.

Lembre-se



1º Erro - Falta de Objetividade

Para evitar esses erros, o advogado deve se
concentrar no ponto principal que pode fazer a
diferença no julgamento. Deve evitar a leitura de
textos prontos, preferindo uma exposição oral
mais natural e dinâmica. Deve respeitar o tempo
de sustentação, buscando utilizar menos do que o
limite. Deve também estar atento às intervenções
dos julgadores, respondendo às perguntas com
clareza e cortesia.

Um dos erros mais frequentes é a falta de
objetividade. Muitos advogados se perdem
em detalhes irrelevantes, repetem
argumentos já expostos nos memoriais ou se
alongam além do tempo concedido. Isso pode
causar impaciência, desinteresse ou irritação
nos julgadores, prejudicando a defesa do caso.

Qualidade, caráter ou
condição do que é objetivo.

O b j e t i v i d a d e  ( s u b s . )



2º Erro - Falta de Preparação
Para evitar esse erro, o advogado deve se
preparar bem, conhecendo todos os aspectos do
processo, as teses jurídicas envolvidas, os
precedentes relevantes e os posicionamentos
dos julgadores. Deve também ensaiar a
sustentação oral, simulando possíveis cenários e
reações. Deve ainda verificar o funcionamento da
sessão de julgamento, como horários, intervalos e
regras específicas, conforme o Regimento
Interno do tribunal.

Outro erro comum é a falta de preparação.
Muitos advogados não estudam o processo, a
jurisprudência e os votos dos julgadores,
deixando de antecipar possíveis objeções ou
questionamentos. Isso pode gerar
insegurança, hesitação ou contradição na
sustentação oral, afetando a credibilidade e a
persuasão do advogado.

operação ou processo de
aprontar qualquer coisa para
uso ou serviço.

P r e p a r a ç ã o  ( s u b s . )



3º Erro - Falta de Adequação
Para evitar esse erro, o advogado deve
adequar o seu estilo de sustentação oral ao
tipo de processo, ao grau de complexidade, à
importância do caso, ao perfil dos julgadores
e ao objetivo pretendido. Deve escolher o
tom, a linguagem, o ritmo, os gestos e as
expressões mais apropriados para cada
situação. Deve também observar  o decoro e
a formalidade, respeitando os julgadores, os
colegas e as partes.

Um terceiro erro comum é a falta de
adequação. Muitos advogados não adaptam o
seu estilo de sustentação oral ao contexto do
processo e ao resultado desejado. Isso pode
gerar inconveniência na sustentação oral,
prejudicando a defesa do caso.

ajustamento disciplinado a;
acomodação, conformidade.

A d e q u a ç ã o  ( s u b s . )



Esses são alguns dos erros mais comuns cometidos
pelos advogados na sustentação oral, mas não são os

únicos. O advogado deve estar sempre atento e
disposto a aprimorar a sua arte de sustentar, buscando

a excelência na sua atuação nos tribunais.

Lembre-se

Oitavo Bloco Concluído



9º

Conclusão

Capítulo



Neste ebook, exploramos os principais aspectos da atuação
nos tribunais, com foco na sustentação oral. Vimos que a

sustentação oral é um direito do advogado, mas também
uma arte que exige preparação, técnica e talento. Vimos

também que a sustentação oral é uma oportunidade única de
dialogar com os julgadores, apresentar os argumentos de

forma clara e persuasiva e esclarecer eventuais dúvidas ou
objeções.

Considerações finais



Nono Bloco
a prevenção de surpresas desagradáveis,
estudando o processo, a jurisprudência e os
votos dos julgadores e verificando o
funcionamento da sessão de julgamento;
a preparação da sustentação oral, destacando
o ponto principal que pode fazer a diferença
no caso e ensaiando a exposição oral;
a adequação do estilo de sustentação oral ao
contexto do processo e ao resultado desejado,
escolhendo o tom, a linguagem, o ritmo, os
gestos e as expressões mais apropriados para
cada situação;
o respeito às normas de ética e decoro,
respeitando os julgadores, os colegas e as
partes.

Para uma atuação eficaz nos tribunais,
destacamos alguns pontos cruciais, como:

a avaliação criteriosa sobre quando atuar
nos tribunais, considerando as chances de
sucesso e os custos envolvidos;
o conhecimento das hipóteses de
cabimento de sustentação oral, conforme
o tipo de processo e de recurso e o
Regimento Interno de cada tribunal;

Nono Bloco Concluído



10º

Agora é a sua vez de
fazer acontecer

Capítulo - Checklist



MUITO OBRIGADO POR TER CHEGADO
AQUI, ESPERAMOS QUE REALMENTE
TENHA TE AJUDADO. AGORA, BORA

FAZER ACONTECER.



[ ] Avalie se o caso tem potencial para chegar aos tribunais
superiores

[ ] Consulte o Regimento Interno do tribunal em que pretende
sustentar

[ ] Verifique se o seu caso se enquadra em alguma das hipóteses
de cabimento de sustentação oral

[ ] Agende um despacho de memoriais com o relator e os demais
julgadores

Antes da Sustentação Oral

CHECKLIST 



[ ] Estude o processo, a jurisprudência e os votos dos
julgadores

[ ] Destaque o ponto principal que pode fazer a diferença no
caso

[ ] Ensaie a sustentação oral, simulando possíveis cenários e
reações

[ ] Verifique o funcionamento da sessão de julgamento,
como horários, intervalos e regras específicas

Antes da Sustentação Oral

CHECKLIST 



CHECKLIST 

[ ] Seja objetivo, utilizando cerca de metade do tempo
disponível para sustentação oral
[ ] Não leia sua sustentação oral

[ ] Adapte o seu estilo de sustentação oral ao contexto do
processo e ao resultado desejado

[ ] Escolha o tom, a linguagem, o ritmo, os gestos e as
expressões mais apropriados para cada situação

Durante  sustentação oral



[ ] Responda às perguntas dos julgadores com clareza e
cortesia

[ ] Observe as normas de ética e decoro, respeitando os
julgadores, os colegas e as partes

[ ] Treine. Treine. Treine. E treine de novo. "A hard training
makes an easy game".

CHECKLIST 
Durante  sustentação oral

https://stock.adobe.com/images/a-hard-training-makes-an-easy-game-motivational-sport-slogan-lettering-poster/177671168
https://stock.adobe.com/images/a-hard-training-makes-an-easy-game-motivational-sport-slogan-lettering-poster/177671168


[ ] Acompanhe o andamento do caso e o resultado do
julgamento

[ ] Intervenha em situações excepcionais, como questões de
ordem ou de fato. Com muita cautela e respeito.

[ ] Prepare-se para nova sustentação oral, em caso de
ampliação do quórum de julgamento

Depois a sustentação oral

CHECKLIST 



Esperamos que este conteúdo tenha sido útil e
informativo para você. Que possa contribuir para
o seu aprimoramento profissional e que te traga

ganhos financeiros e realização pessoal.
Agradecemos a sua atenção e desejamos sucesso

na sua atuação nos tribunais.

Palavras Finais
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